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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA Nº 155 GES/GS/SEAP, DE 1º DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor FERNANDO LAURENTINO DOS SANTOS, matrícula nº 168.749-2, Policial Penal, ora 
lotado na Cadeia Pública de Bananeiras, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE ALAGOA GRANDE, 
até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 156 GES/GS/SEAP, DE 1º DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor EDSON PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 164.212-0, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA PADRÃO 
DE SANTA RITA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 157 GES/GS/SEAP, DE 1º DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor SÉRGIO RICARDO CASSIANO DE SOUZA, matrícula nº 168.679-8, Policial Penal, ora 
lotado na Penitenciária Padrão de Santa Rita, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 
DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 158 GES/GS/SEAP, DE 1º DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ALBERY JÚNIOR PEREIRA, matrícula nº 173.819-4, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Desembargador Flóscolo da Nóbrega, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 
DESEMBARGADOR SÍLVIO PORTO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 159 GES/GS/SEAP, DE 02 DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 
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RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor SÉRGIO ALAN SANTOS DE ARAÚJO, matrícula nº 168.923-1, Policial Penal, ora lotado 
na Cadeia Pública de Alagoa Grande, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE AREIA, até ulterior 
deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 160 GES/GS/SEAP, DE 02 DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, matrícula nº 163.532-8, Policial Penal, ora lotado no 
Instituto de Psiquiatria Forense Thiago de Castro Formiga, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 
DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 161 GES/GS/SEAP, DE 02 DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor ALESSANDRO LIMA DA SILVA, matrícula nº 173.925-5, Policial Penal, ora lotado na 
Penitenciária Desembargador Sílvio Porto, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE POMBAL, até 
ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 162 GES/GS/SEAP, DE 03 DE JUNHO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor WANILDO MARTINS DA SILVA, matrícula nº 163.272-8, Policial Penal, ora lotado na 
Assessoria Técnica, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA 
NÓBREGA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

PORTARIA Nº 403/2026/SEAD - JOÃO PESSOA, 1º DE JUNHO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.602, de 02/06/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o anexo V da 
Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no Art. 90, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 
que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII da Lei Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº SAD- -PSE-2026/11714/SEAD, 
 RESOLVE autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Sousa - PB do servidor SAULY MARTINHO 
GOMES DE SOUSA, matrícula nº 174.446-1, lotado na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, pelo 
prazo de 1 (um) ano, sem ônus para o órgão de origem. 

PORTARIA Nº 412/2026/SEAD - JOÃO PESSOA, 2 DE JUNHO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.603, de 03/06/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o anexo V da 
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Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no inciso III, Art. 90, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII da Lei Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, 
em conformidade com o Termo Aditivo 01/2026 ao Protocolo 003/2025, celebrado entre o Estado da Paraíba, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Administração e a Prefeitura Municipal de Pocinhos/PB, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº SAD-PSE-2026/11610/SEAD, 
 RESOLVE autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Pocinhos - PB do servidor SÉRGIO RICARDO 
ARAÚJO COSTA, matrícula nº 171.626-3, lotado na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, pelo 
prazo de 1 (um) ano, com ônus para o órgão de origem. 

PORTARIA Nº 413/2026/SEAD - JOÃO PESSOA, 2 DE JUNHO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.603, de 03/06/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o anexo V da 
Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no inciso III, Art. 90, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII da Lei Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, 
em conformidade com o Termo de Convênio nº 020/2022, celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba e o 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, e tendo em vista o que consta no Processo nº SAD-PSE-
2026/11711/SEAD, 
 RESOLVE autorizar a permanência no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba do servidor JOÃO 
BEZERRA FILHO, matrícula nº 171.947-5, lotado na Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, pelo 
prazo de 1 (um) ano, com ônus para o órgão de origem. 

RESENHA Nº 063/2026/GOCESP/DEREH/GS 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.602, de 02/06/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o anexo V 
da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no Art. 90, da Lei Complementar 58, de 30 de dezembro de 
2003, que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII da Lei Complementar nº 190, de 22 de janeiro de 2024, 
DEFERIU o processo de CESSÃO dos servidores abaixo relacionados: 

Processo Matrícula Nome 
Lotação (Órgão 

Cedente) 
Órgão Cessionário Ônus da Cessão 

SAP-PSE-
2026/11581 

181.895-3 ÉRIKA CRISTINA GALVÃO ARAÚJO BURITU SESDS 
SECRETARIA ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SEM ÔNUS PARA O 
ÓRGÃO CEDENTE 

RESENHA Nº 281/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.602, de 02/06/2026) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, e nos termos do § 19, do Art. 40, da Constituição Federal e de 
acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 41/03, Lei Complementar nº 142/2013, e 
pela Emenda Constitucional Federal 103/2019, respaldado pela ECE 46/2020, DEFERIU os processos de 
ABONO DE PERMANÊNCIA abaixo relacionados: 

Processo Lotação Matrícula Nome do Servidor Parecer 

SAD-PSE-2026/09886 SEC. ESTADO ADM. PENITENCIÁRIA 93.197-7 ROGÉRIO MARQUES 149/2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confere o anexo 
V, da Lei n.º 13.099, de 14 de março de 2024, e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta 
Secretaria, e em conformidade com a Lei n.º 8.996, de 22 de dezembro de 2009, despachou os Processos 
de REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA abaixo relacionados: 

RESENHA Nº 313/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.603 de 03/06/2026) 

Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Nº Prazo Despacho 
SAD-PSE-2026/01482 ADRIANA FERNANDES SILVA 163.499-2 SEAP 0483/2026/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

RESENHA Nº 317/2026/DEREH/GS/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.604 de 04/06/2026) 

Processo Nome Matrícula Lotação Parecer Nº Prazo Despacho 
SAD-PSE-2026/08140 FRANCISCO DAYVID SOUSA ABREU 171.874-6 SEAP 0464/2026/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

SAD-PSE-2026/08812 FRANKLIN ALVES RODRIGUES 182.610-7 SEAP 0513/2026/ASJUR/SEAD 01 ANO DEFERIDO 

ANDRÉ FREITAS DA SILVA FÉLIX 
Secretário de Estado da Administração 
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RECURSOS HUMANOS - SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA Nº 293/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.601, de 30/05/2026) 

Nome Matrícula Regime Trabalho Regime Previdenciário Dias Início Término 

ANDERSON CAMILO GONÇALVES DA SILVA 172.037-6 ESTATUTÁRIO RPPS 30 25/05/2026 24/06/2026 

MARIA DO SOCORRO ALMEIDA 68.734-1 ESTATUTÁRIO RPPS 90 23/05/2026 21/08/2026 

RESENHA Nº 295/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.603, de 03/06/2026) 

Nome Matrícula Regime Previdenciário Dias Início Término 

EDILEUZA FELIPE SANTIAGO 134.492-7 RPPS 15 27/05/2026 11/06/2026 

RESENHA Nº 296/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.604, de 04/06/2026) 

Nome Matrícula Regime Previdenciário Dias Início Término 

LUIZ FABIANO DE OLIVEIRA SOARES 163.507-7 RPPS 30 27/05/2026 26/06/2026 

RESENHA Nº 298/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.604, de 04/06/2026) 

Nome Matrícula Regime Previdenciário Dias Início Término 

SULAMY DE SÁ ARAÚJO 173.483-1 RPPS 20 19/05/2026 08/06/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA Nº 27/2026-COR/GS/SEAP, DE 29 DE MAIO DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2025/07483, instaurado através da Portaria nº 36/2025-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 19/11/2025.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 28/2026-COR/GS/SEAP, DE 29 DE MAIO DE 2026 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, inciso I, da Constituição Estadual da Paraíba, RESOLVE:  
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos referente ao Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2026/02249, instaurado através da Portaria nº 06/2026-PAD-
COR/GS/SEAP, publicada no D.O.E. em 07/04/2026.  
 Art. 2º Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 
 

TÉRCIO CHAVES DE MOURA JÚNIOR 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 
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LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 06/2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.604, de 04/06/2026) 
PROCESSO Nº SAP-PRC-2026/00383 

 A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PB, com sede na Av. João 
da Mata, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB, Centro Administrativo Estadual, Bloco II, 4º andar, inscrita no CNPJ 
nº 08.778.284/0001-53, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CONTRATAÇÃO 
DIRETA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
visando à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de instalação de 02 (dois) 
Equipamentos de Inspeção por Raio-X NUCTECH CX100100TI, incluindo materiais, insumos, mão de obra e 
demais recursos necessários à execução do objeto. As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail 
cplseappb@gmail.com, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da última publicação deste Aviso 
no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial do Estado da Paraíba e no Portal de 
Compras do Estado da Paraíba. O Termo de Referência e os demais anexos poderão ser solicitados por meio 
do e-mail cplseappb@gmail.com, em dias úteis, no horário das 08h30min às 16h30min. 

João Pessoa/PB, 03 de junho de 2026 

CHARLES DE SOUZA CAVALCANTI BEZERRA 
Agente de Contratação 

PBPREV 

PORTARIA – P – Nº 251 – GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.602, de 02/06/2026) 

 O Presidente da PBPREV – Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo de nº. 2026.07.0220PD1, 
RESOLVE: 
 Conceder PENSÃO VITALÍCIA a ELIZANGELA MARTINS DA PAIXÃO CAVALCANTI DE MELLO, 
beneficiária do ex-servidor falecido TARCISO CAVALCANTI DE MELLO, matrícula nº 184.619-1 no cargo de 
Policial Penal, com lotação no Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, com base no art. 19, 
§2º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 7.517/2003, com redação dada pela Lei Estadual nº 12.698/2023, a partir da 
data do óbito (art. 19-A, inciso I, da Lei nº. 7.517/03, com redação dada pela Lei nº 12.116/2021), em 
conformidade com o art. 40, §7º da CF/88, com redação dada pela EC nº 103/2019, c/c o art. 19-B, caput, 
inciso II, da Lei nº 7.517/2003, com redação dada pela Lei nº 12.116/2021. 

JOSÉ ANTÔNIO COELHO CAVALCANTI                             João Pessoa, 05 de maio de 2026 
                         Presidente da PBPREV 
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